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SINDICATO DOS TRAB EM EMP DE ASS PER PESQ E INF DE SC, CNPJ n. 
80.673.387/0001-86, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). 
JOSEFINA APARECIDA NUNES DE CARVALHO, CPF n. 518.218.939-72; 
 
E 
 
SIND EMPR SERV CONTAB ASSES PER INF PESQ EST S CATARINA, CNPJ n. 
83.797.191/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELIAS NICOLETTI 
BARTH, CPF n. 068.915.279-53; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio 
de 2009 a 30 de abril de 2010 e a data-base da categoria em 1º de maio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIA, PESQUISA E INFORMAÇÕES 
DE SANTA CATARINA, com abrangência territorial em Abdon Batista/SC, Abelardo 
Luz/SC, Agrolândia/SC, Agronômica/SC, Água Doce/SC, Águas de Chapecó/SC, Águas 
Frias/SC, Alto Bela Vista/SC, Anchieta/SC, Anita Garibaldi/SC, Apiúna/SC, Arabutã/SC, 
Araquari/SC, Araranguá/SC, Armazém/SC, Arroio Trinta/SC, Arvoredo/SC, Ascurra/SC, 
Atalanta/SC, Aurora/SC, Balneário Arroio do Silva/SC, Balneário Barra do Sul/SC, 
Balneário Camboriú/SC, Balneário Gaivota/SC, Balneário Piçarras/SC, Bandeirante/SC, 
Barra Bonita/SC, Barra Velha/SC, Bela Vista do Toldo/SC, Belmonte/SC, Benedito 
Novo/SC, Blumenau/SC, Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da Serra/SC, Bom Jesus do 
Oeste/SC, Bom Jesus/SC, Bom Retiro/SC, Bombinhas/SC, Botuverá/SC, Braço do Norte/SC, 
Braço do Trombudo/SC, Brunópolis/SC, Brusque/SC, Caçador/SC, Caibi/SC, Calmon/SC, 
Camboriú/SC, Campo Alegre/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campo Erê/SC, Campos 
Novos/SC, Canoinhas/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC, Capivari de Baixo/SC, 
Catanduvas/SC, Caxambu do Sul/SC, Celso Ramos/SC, Cerro Negro/SC, Chapadão do 
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Lageado/SC, Chapecó/SC, Cocal do Sul/SC, Concórdia/SC, Cordilheira Alta/SC, Coronel 
Freitas/SC, Coronel Martins/SC, Correia Pinto/SC, Corupá/SC, Criciúma/SC, Cunha 
Porã/SC, Cunhataí/SC, Curitibanos/SC, Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Dona 
Emma/SC, Doutor Pedrinho/SC, Entre Rios/SC, Ermo/SC, Erval Velho/SC, Faxinal dos 
Guedes/SC, Flor do Sertão/SC, Formosa do Sul/SC, Forquilhinha/SC, Fraiburgo/SC, Frei 
Rogério/SC, Galvão/SC, Garuva/SC, Gaspar/SC, Grão Pará/SC, Gravatal/SC, 
Guabiruba/SC, Guaraciaba/SC, Guaramirim/SC, Guarujá do Sul/SC, Guatambú/SC, 
Herval d'Oeste/SC, Ibiam/SC, Ibicaré/SC, Ibirama/SC, Içara/SC, Ilhota/SC, Imaruí/SC, 
Imbuia/SC, Indaial/SC, Iomerê/SC, Ipira/SC, Iporã do Oeste/SC, Ipuaçu/SC, Ipumirim/SC, 
Iraceminha/SC, Irani/SC, Irati/SC, Irineópolis/SC, Itá/SC, Itaiópolis/SC, Itajaí/SC, 
Itapema/SC, Itapiranga/SC, Itapoá/SC, Ituporanga/SC, Jaborá/SC, Jacinto Machado/SC, 
Jaguaruna/SC, Jaraguá do Sul/SC, Jardinópolis/SC, Joaçaba/SC, Joinville/SC, José 
Boiteux/SC, Jupiá/SC, Lacerdópolis/SC, Lages/SC, Laguna/SC, Lajeado Grande/SC, 
Laurentino/SC, Lauro Muller/SC, Lebon Régis/SC, Lindóia do Sul/SC, Lontras/SC, Luiz 
Alves/SC, Luzerna/SC, Macieira/SC, Mafra/SC, Major Vieira/SC, Maracajá/SC, 
Maravilha/SC, Marema/SC, Massaranduba/SC, Matos Costa/SC, Meleiro/SC, Mirim 
Doce/SC, Modelo/SC, Mondaí/SC, Monte Carlo/SC, Monte Castelo/SC, Morro da 
Fumaça/SC, Morro Grande/SC, Navegantes/SC, Nova Erechim/SC, Nova Itaberaba/SC, 
Nova Veneza/SC, Novo Horizonte/SC, Orleans/SC, Otacílio Costa/SC, Ouro Verde/SC, 
Ouro/SC, Paial/SC, Painel/SC, Palma Sola/SC, Palmeira/SC, Palmitos/SC, Papanduva/SC, 
Paraíso/SC, Passo de Torres/SC, Passos Maia/SC, Pedras Grandes/SC, Penha/SC, 
Peritiba/SC, Petrolândia/SC, Pinhalzinho/SC, Pinheiro Preto/SC, Piratuba/SC, Planalto 
Alegre/SC, Pomerode/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte Alta/SC, Ponte Serrada/SC, Porto 
Belo/SC, Porto União/SC, Pouso Redondo/SC, Praia Grande/SC, Presidente Castello 
Branco/SC, Presidente Getúlio/SC, Presidente Nereu/SC, Princesa/SC, Quilombo/SC, Rio 
das Antas/SC, Rio do Campo/SC, Rio do Oeste/SC, Rio do Sul/SC, Rio dos Cedros/SC, Rio 
Fortuna/SC, Rio Negrinho/SC, Rio Rufino/SC, Riqueza/SC, Rodeio/SC, Romelândia/SC, 
Salete/SC, Saltinho/SC, Salto Veloso/SC, Sangão/SC, Santa Cecília/SC, Santa Helena/SC, 
Santa Rosa de Lima/SC, Santa Rosa do Sul/SC, Santa Terezinha do Progresso/SC, Santa 
Terezinha/SC, Santiago do Sul/SC, São Bento do Sul/SC, São Bernardino/SC, São 
Carlos/SC, São Cristovão do Sul/SC, São Domingos/SC, São Francisco do Sul/SC, São João 
do Itaperiú/SC, São João do Oeste/SC, São João do Sul/SC, São Joaquim/SC, São José do 
Cedro/SC, São José do Cerrito/SC, São Lourenço do Oeste/SC, São Ludgero/SC, São 
Martinho/SC, São Miguel da Boa Vista/SC, São Miguel do Oeste/SC, Saudades/SC, 
Schroeder/SC, Seara/SC, Serra Alta/SC, Siderópolis/SC, Sombrio/SC, Sul Brasil/SC, 
Taió/SC, Tangará/SC, Tigrinhos/SC, Timbé do Sul/SC, Timbó Grande/SC, Timbó/SC, Três 
Barras/SC, Treviso/SC, Treze de Maio/SC, Treze Tílias/SC, Trombudo Central/SC, 
Tubarão/SC, Tunápolis/SC, Turvo/SC, União do Oeste/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, 
Urussanga/SC, Vargeão/SC, Vargem Bonita/SC, Vargem/SC, Vidal Ramos/SC, Videira/SC, 
Vitor Meireles/SC, Witmarsum/SC, Xanxerê/SC, Xavantina/SC, Xaxim/SC e Zortéa/SC.  
 
 
 
 

 
 

Salários, Reajustes e Pagamento 
 

 
Reajustes/Correções Salariais 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
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Pagamento de Salário – Formas e Prazos 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO (PISO SALARIAL) 
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CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - EMPREGADO SUBSTITUTO 
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CLÁUSULA SÉTIMA - MORA SALARIAL 
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CLÁUSULA OITAVA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 
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CLÁUSULA NONA - REAJUSTE DE AJUDA DE CUSTO 
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Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 
 

 
13º Salário 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO 
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Gratificação de Função 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUEBRA DE CAIXA 
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Adicional de Hora-Extra 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTERVALO INTRA-JORNADA 
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Adicional Noturno 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL NOTURNO 
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Auxílio Alimentação 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORNECIMENTO GRATUITO DE LANCHES 
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Auxílio Creche 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO CRECHE 
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Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
 

 
Normas para Admissão/Contratação 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPREGADOS NOVOS ADMITIDOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EMPREGADO MAIS NOVO NA EMPRESA 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA 
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Aviso Prévio 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISO PRÉVIO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 
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Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÕES E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS (CTPS) 
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Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
 

 
Estabilidade Mãe 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
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Estabilidade Serviço Militar 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - SERVIÇO MILITAR 
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Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO 
 
 
<�����������
	�������	���������	��	�������
	��.�����
�����
�����
��������2	�
�	������	��
������&+"(0�
�����2	�
��(+$$(����5����	������+ 
����������	
���B7������3���
�����������������������	�J����K�
��������������
	�����	��
��
������	�	����������������
�
	�
��
������	�	����	�
	����������
������� 
���
������� 2	�	�	��
	�� ��	� <��
����	� 
	�� %�����2�
	���� ���
B������� 
�� 4�����	������	�� D��.����� D��5����� �� 8��	����I��� 
�� <�����
��������������
����:�������2�6�����+ 
�����������
���,�	�����	��	���
���
	��������	�������
	���.	
	�
�����������
������	��	�J����K�
�������������������-����������
�����	�����	��-��	+ 
 
 
 

Estabilidade Aposentadoria 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA AOS APOSENTÁVEIS 
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Outras normas de pessoal 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CURSOS E REUNIÕES 
 
 
G���� ����������
	� 5��� 	�� ����	�� 	�� �����I���� 5���
	� 
�� �	����������	�
	������6��	��
�����	����������@�
	��
����������	���
��
��������2	�	�������	���
	�
2	����	��	��������
�������������	�
��2	�����7����+ 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
 
 
��������
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - VALE FARMÁCIA 
 
 
4�� �������� �	�������	� ����� ���� �5������	� 
	�� ���-
�	��� 
��
�� 5��� 	�
������
	� �	��	���� 	�� �������� �-
���� 	� ���	� 
	� �	
��	�� �� 5�������
�����������C��5������	�
	���
�������	+ 
 
 
 

Outras estabilidades 
 

Página 10 de 18CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009/2010

28/10/2009http://www.sindaspisc.org.br/acordos/88.htm



 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
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Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
 

 
Prorrogação/Redução de Jornada 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EMPRESAS DE COBRANÇA, 
TELEATENDIMENTO E TELEMARKETING 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ACT DE PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO - 
BANCO DE HORAS 
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Compensação de Jornada 
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS, PRORROGAÇÃO E 
COMPENSAÇÃO 
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Controle da Jornada 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTROLE DO HORÁRIO DE TRABALHO 
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Faltas 
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTA AO EMPREGADO 
ESTUDANTE E VESTIBULANDO 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTA AO TRABALHADOR 
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Férias e Licenças 
 

 
Duração e Concessão de Férias 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO DE FÉRIAS 
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Saúde e Segurança do Trabalhador 
 

 
Condições de Ambiente de Trabalho 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ASSENTOS NO LOCAL DE TRABALHO 
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Uniforme 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO GRATUITO DE 
UNIFORME 
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Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PREVENÇÃO PARA DOENÇAS 
PROFISSIONAIS 
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Relações Sindicais 
 

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LIVRE ACESSO DO DIRIGENTE 
SINDICAL 
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Representante Sindical 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAL 
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Acesso a Informações da Empresa 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS 
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Contribuições Sindicais 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - 
EMPREGADOS 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DESCONTOS DAS MENSALIDADES 
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Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONVÊNIOS E DESCONTOS RESPECTIVOS 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS 
 
 
Fica assegurada a colocação de quadro de avisos, sob responsabilidade da entidade sindical no 
âmbito da empresa, para a afixação de editais, avisos e notícias sindicais. 
  
 
 
 

Outras disposições sobre representação e organização 
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS 
RESCISÕES CONTRATUAIS 
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Disposições Gerais 
 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE DATA BASE 
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Descumprimento do Instrumento Coletivo 
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PENALIDADES 
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Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - RENEGOCIAÇÃO 
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Outras Disposições 
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - FORNECIMENTO DE RSC (RELAÇÃO DE 
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO) 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - 
PATRONAL 
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JOSEFINA APARECIDA NUNES DE CARVALHO 
Membro de Diretoria Colegiada 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e 
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

SINDICATO DOS TRAB EM EMP DE ASS PER PESQ E INF DE SC 
 
 
 

ELIAS NICOLETTI BARTH 
Presidente 

SIND EMPR SERV CONTAB ASSES PER INF PESQ EST S CATARINA 
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